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DEBITOS.A ACRESCIMOS LEGAIS. INTEGRALIDADE. EVENTUAL
INSUFICIENCIA. ERRO ESCUSAVEL. INTERPRETACAO.

A funcdo de julgador administrativo deve incorporar a capacidade de
identificar situagcbes nas quais a interpretacdo mais adequada da norma
tributaria se afaste da estrita literalidade, incorporando, entre outros, 0s
aspectos finalisticos. Nesses casos - diferentemente do que ocorre com 0S
sistemas automatizados - o decisum do julgador pode se afastar dos parametros
objetivos para, tomando em conta o contexto, decidir segundo a hermenéutica
que melhor se lhe afigure.

Reconhecida a existéncia de erro escusavel - como definido no Voto -, as
alegacBes do Recorrente procedem, devendo ser afastados os efeitos do Termo
de Indeferimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario para deferir a op¢do da Interessada pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01
de janeiro de 2016.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Nelso Kichel, Claudio de Andrade Camerano,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e
Eduardo Morgado Rodrigues.
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 DÉBITOS. ACRÉSCIMOS LEGAIS. INTEGRALIDADE. EVENTUAL INSUFICIÊNCIA. ERRO ESCUSÁVEL. INTERPRETAÇÃO.
 A função de julgador administrativo deve incorporar a capacidade de identificar situações nas quais a interpretação mais adequada da norma tributária se afaste da estrita literalidade, incorporando, entre outros, os aspectos finalísticos. Nesses casos - diferentemente do que ocorre com os sistemas automatizados - o decisum do julgador pode se afastar dos parâmetros objetivos para, tomando em conta o contexto, decidir segundo a hermenêutica que melhor se lhe afigure.
 Reconhecida a existência de erro escusável - como definido no Voto -, as alegações do Recorrente procedem, devendo ser afastados os efeitos do Termo de Indeferimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para deferir a opção da Interessada pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01 de janeiro de 2016. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Nelso Kichel, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
  Inicio transcrevendo o relatório e voto da decisão recorrida, consubstanciado no Acórdão de nº 14-68.095 proferido pela 5ª Turma da DRJ/RPO em sessão de 24 de julho de 2017.
Relatório
Trata o presente processo de contestação à exclusão do Simples Nacional, através do ADE nº 1497897, de 2015, apresentada em 07/10/2015, fl. 2, através da qual o contribuinte alega que os débitos motivadores da exclusão teriam sido depositados em juízo.
A ciência da exclusão ocorreu em 17/09/2015, fl. 27.
Os débitos motivadores da exclusão seriam referentes ao Simples Nacional, períodos 06 a 08/2012. Os efeitos da exclusão se dariam a partir de 01/01/2016.
O interessado juntou comprovantes de recolhimento às fls. 16/17 e requisição de depósito à Justiça, com a guia de depósito às fls. 18/23.
É o relatório.
Voto
A presente manifestação de inconformidade cumpre com os requisitos gerais de admissibilidade previstos no Decreto 70.235/72. Assim sendo, dela conheço.
O contribuinte se insurge contra sua exclusão do Simples Nacional, alegando que teria depositado em juízo os débitos motivadores de sua exclusão.
Conforme o inc. V, art. 17, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o contribuinte que possuir débitos exigíveis não pode optar pelo Simples Nacional:
�Art.17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;�
O § 2º, art. 31, do mesmo dispositivo legal autoriza que o contribuinte permaneça como optante pelo Simples, caso regularize os débitos em aberto no prazo de trinta dias da ciência da exclusão:
�Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
(...)�
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
A ciência por via postal ocorreu em 17/09/2015, mas o interessado foi selecionado também para comunicação do ADE por edital eletrônico, publicado em 27/10/2015 (fl. 29). Assim, considera-se ocorrida a ciência do ato de exclusão em 11/11/2015, ou seja, no décimo quinto dia a partir da publicação do edital.
Deste modo, o contribuinte teria até 11/12/2015, para regularizar os débitos.
Os débitos motivadores da exclusão seriam referentes à parcela do ISS do Simples Nacional.
O contribuinte contestou o ISS através do ajuizamento de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica, cumulada com Repetição de Indébito com Pedido de Tutela Antecipada, contra o Município de Curitiba/PR, autos nº 1048/2004.
A DRF Curitiba oficiou a Procuradoria do Município, para indagar se os valores depositados seriam suficientes para suspender a exigibilidade dos débitos apurados e qual seria o saldo devedor, se existente, fl. 59.
Em resposta, a Procuradoria Fiscal do município informou (fl. 61):
�Em atendimento à solicitação feita por V.Sa. referente ao Ofício n° 002/Eqsim/DRF/Curitiba/PR, datado de 11 de janeiro de 2017, informamos que os valores depositados na Ação Declaratória n° 0002496-33.2004.8.16.0004 (antigo 1048/2004 na 1a VFP), possui uma diferença inferior de R$ 32,85 (Trinta e dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos) em relação ao valor do ISS devido, conforme o parecer em anexo da Secretaria Municipal de Finanças.
Portanto a empresa Agencia de Correio Franqueada Mercado Municipal Ltda. EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n° 40.364.218/0001-40. deve efetuar o depósito da diferença apresentada para suspender a exigibilidade dos créditos tributários em conformidade com o Código Tributário Nacional, nos moldes do artigo 151, inciso II.
O Departamento de Rendas Imobiliárias da Prefeitura detalhou a informação à fl. 62:

 Portanto, o valor depositado é inferior ao apurado, não suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, conforme previsto no inc. II, art. 151, Código Tributário Nacional.
Como resta saldo devedor em aberto, não há que se falar em reinclusão do interessado no Simples Nacional.
Diante do exposto, VOTO para julgar a manifestação de inconformidade como improcedente, mantendo a exclusão da empresa do Simples Nacional.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO

Cientificada do Acórdão da DRJ em 18 de agosto de 2017, a Interessada apresentou recurso voluntário em 13 de setembro de 2017, onde aduz, em apertada síntese, que os tributos na esfera federal foram pagos integralmente (não constam pendências conforme extrato que anexa), que, talvez, a diferença acusada (se existe) seria na esfera municipal:

    


[...]


É o relatório do essencial.

 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado, dele se deve conhecer. 
Segundo consta no ADE DRF/CTA de nº 1497897, de 01 de setembro de 2015, os débitos em aberto seriam:

Conforme relatoriado, todos foram objeto de depósitos judiciais, tendo havido, entretanto, com relação ao depósito do período de apuração de 08/2012, uma pequena diferença no valor de R$ 32,85, esta a motivação para a exclusão da empresa do SIMPLES NACIONAL.
A Interessada procurou uma explicação para tal fato, que me parece bem coerente, conforme já relatoriado e a acato. Ainda, um erro da magnitude de que aqui estamos tratando não pode dar azo à exclusão de uma empresa do SIMPLES NACIONAL.
Esta questão me aflige desde que exercia as atividades de julgamento na DRJ em Florianópolis, afinal seria justo excluir uma empresa do SIMPLES NACIONAL por insuficiência ínfima de valores ou outra situação qualquer que possa ter impedido a Interessada de promover a quitação integral dos débitos acusados em ADE? A empresa, ao quitar os débitos acusados no ADE, não pode errar no cálculo? A Interessada não pode, por exemplo, fazer uma interpretação equivocada da legislação e isto ter causado uma situação que a manteve excluída do sistema, mas imediatamente regularizada? São inúmeras as situações que podem ocorrer, resultantes de erro escusável.
No sentido do que até agora venho me conduzindo, reproduzo excertos de voto do excelente julgador Jefferson José Rodrigues em recente decisão da DRJ de Florianópolis/SC, que abordou situação bem semelhante cujo entendimento revela-se totalmente aplicável ao presente caso:
Acórdão nº 07-45.559 da 3ª Turma da DRJ/FNS
Sessão de 12 de dezembro de 2019
Acórdão
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade, considerar procedente a Manifestação de Inconformidade, afastando os efeitos do Termo de Indeferimento relativo à opção pelo Simples Nacional para o ano-calendário de 2019, nos termos do relatório e voto do Relator. O julgador Eduardo Gabriel de Góes Vieira Ferreira Fogaça acompanhou o Relator somente pela decisão.
À unidade de origem para que se dê ciência ao Interessado do inteiro teor deste acórdão.
Jefferson José Rodrigues � Relator
Assinado Digitalmente
Eduardo Gabriel de Góes Vieira Ferreira Fogaça � Presidente 
Assinado Digitalmente
Participaram do presente julgamento os julgadores Eduardo Gabriel de Góes Vieira Ferreira Fogaça, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Ivany Sião e Silva e Jefferson José Rodrigues. 
Relatório
1.O litígio que se aprecia foi inaugurado com interposição de recurso, em 16/02/2019, contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (TI) para o ano-calendário de 2019, com data de registro de 10/02/2019 (e-fl. 19).
2.Tem-se, do Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional, que o indeferimento se deu pela existência de débito conforme descrito no excerto que a seguir se reproduz.

3.Em seu recurso contra o ato administrativo denegativo de ingresso no regime simplificado, o Contribuinte alega, em síntese, não obstante tenha agendado o pagamento para que o débito fosse liquidado tempestivamente o pagamento não se realizou. Tão logo tomou conhecimento � por meio do indeferimento da opção � de que teria havido o pagamento conforme o agendamento, promoveu de imediato sua regularização, em 14/02/209. In verbis (e-fl. 2):
O contribuinte ao invés de efetuar o pagamento da multa da DCTF na data do vencimento 16/01/2019, havia feito equivocadamente um agendamento de pagamento, acreditando ter finalizado o pagamento.
Apesar da pendência apresentada no relatório de acompanhamento, o contribuinte argumentava que havia efetuado o pagamento no prazo determinado, 16/01/2O19. Aguardamos então a conclusão do período de verificação desta, convictos de que na finalização do mesmo tudo seria sanado, não foi conferido dentro desse tempo- Depois de verificado o ocorrido mediante consulta ao acompanhamento do enquadramento ao Simples Nacional em 14/02/2019, solicitamos o comprovante do pagamento ao contribuinte e constatamos que o mesmo havia feito um agendamento de pagamento e não o pagamento propriamente dito. Assim, foi  providenciado  o  recolhimento  no  mesmo dia da ciência, 14/02/2019�
4.Solicita, então, a anulação do Termo de Indeferimento e sua inclusão no Simples Nacional.
É o relatório.
Voto
5.A manifestação de inconformidade é tempestiva, atende aos demais requisitos de admissibilidade e, portanto, pode-se dela conhecer.
6.Como relatado, a motivação para o indeferimento foi a constatação da existência de débito não adimplido até a data da opção pelo Simples Nacional. O Interessado reconhece que não regularizou a pendência indicada no TI no prazo legal para a opção. Alega, entretanto, que a inadimplência foi involuntária e sanada tão logo se teve ciência do ocorrido. Como elemento de prova de suas alegações, o Interessado junta ao processo (i) extrato de agendamento realizado em 16/01/2019 para pagamento, em 16/01/2019, do valor de R$ 250,00 referente ao código 1345 e período de apuração de 27/11/2018 (e-fl. 6) e (ii) cópia de documento de arrecadação relativo a pagamento em 14/02/2019, do valor de R$ 505,00, no código 1345 e período de apuração de 27/11/2018 (e-fl. 8).
8.Constata-se, pois, que, embora tenha havido a regularização da pendência, esse fato só ocorreu em 14/02/2019, a destempo para o regular acesso ao regime simplificado.
7.Não obstante, esse Relator tem sustentado o ponto de vista de que erros involuntários de natureza eventual poderiam dar causa ao afastamento dos efeitos dos atos administrativos tendentes a impedir a opção do Contribuinte pela tributação pelas regras do Simples Nacional ou, já estando no regime simplificado, excluí-lo. Em defesa desse ponto de vista � que contraria a literalidade da Resolução nº 140/2018 � apresento as seguintes considerações:
i. Nas relações regidas pelo Direito, a ocorrência de erro involuntário do agente na ação ou omissão a que estava obrigado tem, em geral, o efeito de relativizar � quanto não, anular � a potência da obrigação ou da sanção cuja causa se derivou desse erro. É sob essa ótica que se pode diferenciar os efeitos de uma conduta ilícita voluntária dos efeitos de uma conduta ilícita involuntária.
ii. Analogamente � já na seara tributária �, de todo razoável que se diferencie � em casos específicos em que não se discute, propriamente, a exigibilidade de tributos � a situação de um devedor contumaz, desidioso ou que age com má-fé, daquele que, verossimilmente, se coloca nessa mesma posição devedora em razão de erro eventual e agindo de boa-fé. Desconsiderar a possiblidade de ocorrência de erros eventuais � e, portanto, escusáveis � é desconsiderar elemento intrínseco à conduta humana.
iii. A regra pela qual o acesso ao regime simplificado foi denegado, tem o claro objetivo de induzir uma conduta específica para os contribuintes sujeitos ao regime: sua adimplência com as fazendas nacionais. Ora, se essa conduta é obtida, ainda que em momento imediatamente posterior à emissão do Termo de Indeferimento (situação a ser caracterizada no decorrer desse Voto), de se considerar que o objetivo alvejado pela norma foi alcançado.
iv. A função de julgador administrativo deve incorporar a capacidade de identificar situações nas quais a interpretação mais adequada da norma tributária se afaste da estrita literalidade, incorporando, entre outros, os aspectos finalísticos. Nesses casos � diferentemente do que ocorre com os sistemas automatizados � o decisum do julgador pode se afastar dos parâmetros objetivos para, tomando em conta o contexto, decidir segundo a hermenêutica que melhor se lhe afigure.
9.Feitas tais considerações, importa definir de forma mais precisa o que aqui se entende como erro escusável, ou seja, passível de afastar os efeitos do ato administrativo de denegação de opção. Sem afastar a possibilidade de outros elementos de convencimento, entendo que a situação fática, para evidenciação de erro escusável, deve subsumir, pelo menos, a duas hipóteses:
A baixa relevância do valor devedor, em relação às obrigações tributárias correntes do contribuinte. Com isso se afasta a possibilidade de que a inadimplência pode ter se dado por causas econômica ou financeira e, portanto, fazer parte de uma estratégia para postergar o cumprimento da obrigação principal.
A regularização do débito em prazo compatível com a ciência da ocorrência do erro. É de se esperar que, constatado o erro, medidas imediatas sejam tomadas para saná-lo. É aqui que se tenta estabelecer o que seria o �momento imediatamente posterior à emissão do Termo de Indeferimento�, para fins de caracterização de erro escusável. Ora, na falta de um critério para determinar qual seria essa �regularização imediata�, entendo ser razoável adotar aquela já estabelecida para o caso de exclusão: pagamento no prazo da impugnação.
11.Voltando para o caso em análise, verifica-se que a situação se subsome às duas hipóteses: o valor é relativamente baixo (R$ 500,00) e houve a regularização no prazo de impugnação (registro do TI em 10/02/2019 e pagamento em 14/02/2019).
12.Entendo, pois, ter havido erro escusável � como definido nesse Voto � e, por essa razão, as alegações do Interessado procedem, devendo ser afastados os efeitos do Termo de Indeferimento.
Conclusão
13.Em razão do exposto, voto por considerar procedente a manifestação de inconformidade, para afastar os efeitos do Termo de Indeferimento, relativo à opção pelo Simples Nacional para o ano-calendário em questão.
Jefferson José Rodrigues � relator
Assinado. Digitalmente

No caso aqui dos autos, eram depósitos judiciais efetivados pela Interessada, sendo que em apenas um deles não foi feito pelo seu montante integral, faltando a importância de R$ 32,85, (posteriormente adimplida) situação que pode ser vista sob o abrigo do texto supracitado (erro escusável).
É o que basta.
Conclusão
É o voto, dar provimento ao recurso voluntário para deferir a opção da Interessada pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01 de janeiro de 2016.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Relatorio

Inicio transcrevendo o relatério e voto da decisdo recorrida, consubstanciado no
Acordao de n° 14-68.095 proferido pela 5% Turma da DRJ/RPO em sessdo de 24 de julho de
2017.

Relatério

Trata o presente processo de contestacdo a exclusdo do Simples Nacional,
através do ADE n° 1497897, de 2015, apresentada em 07/10/2015, fl. 2, através
da qual o contribuinte alega que os débitos motivadores da exclusdo teriam
sido depositados em juizo.

A ciéncia da exclusao ocorreu em 17/09/2015, fl. 27.

Os débitos motivadores da exclusdo seriam referentes ao Simples Nacional,
periodos 06 a 08/2012. Os efeitos da exclusdo se dariam a partir de
01/01/2016.

O interessado juntou comprovantes de recolhimento as fls. 16/17 e requisi¢ao
de deposito a Justica, com a guia de depdsito as fls. 18/23.

E o relatorio.
Voto

A presente manifestacdo de inconformidade cumpre com os requisitos gerais de
admissibilidade previstos no Decreto 70.235/72. Assim sendo, dela conheco.

O contribuinte se insurge contra sua exclusdo do Simples Nacional, alegando
que teria depositado em juizo os débitos motivadores de sua exclusao.

Conforme o inc. V, art. 17, Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de
2006, o contribuinte que possuir débitos exigiveis ndo pode optar pelo Simples
Nacional:

“Art.17. N&o poderdo recolher os impostos e contribuigdes na forma do
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com
as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo
esteja suspensa; ”

O § 2° art. 31, do mesmo dispositivo legal autoriza que o contribuinte
permaneca como optante pelo Simples, caso regularize os débitos em aberto no
prazo de trinta dias da ciéncia da excluséo:

“Art. 31. A exclusédo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do
Simples Nacional produzira efeitos:

(.
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IV - na hip6tese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a
partir do ano-calendario subseqliente ao da ciéncia da comunicacdo da
exclusao;

()"

§ 20 Na hipotese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, sera permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante
a comprovacao da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de
até 30 (trinta) dias contados a partir da ciéncia da comunicagéo da excluséo.

A ciéncia por via postal ocorreu em 17/09/2015, mas o interessado foi
selecionado também para comunicacdo do ADE por edital eletronico,
publicado em 27/10/2015 (fl. 29). Assim, considera-se ocorrida a ciéncia do ato
de exclusdo em 11/11/2015, ou seja, no décimo quinto dia a partir da
publicacdo do edital.

Deste modo, o contribuinte teria até 11/12/2015, para regularizar os débitos.

Os débitos motivadores da exclusdo seriam referentes a parcela do ISS do
Simples Nacional.

O contribuinte contestou o ISS através do ajuizamento de A¢do Declaratéria de
Inexisténcia de Relagdo Juridica, cumulada com Repeticdo de Indébito com
Pedido de Tutela Antecipada, contra o Municipio de Curitiba/PR, autos n°
1048/2004.

A DRF Curitiba oficiou a Procuradoria do Municipio, para indagar se 0s
valores depositados seriam suficientes para suspender a exigibilidade dos
débitos apurados e qual seria o saldo devedor, se existente, fl. 59.

Em resposta, a Procuradoria Fiscal do municipio informou (fl. 61):

“Em atendimento a solicitacdo feita por V.Sa. referente ao Oficio n°
002/Eqsim/DRF/Curitiba/PR, datado de 11 de janeiro de 2017, informamos que
os valores depositados na A¢do Declaratéria n° 0002496-33.2004.8.16.0004
(antigo 1048/2004 na la VFP), possui uma diferenca inferior de R$ 32,85
(Trinta e dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos) em rela¢do ao valor do ISS
devido, conforme o parecer em anexo da Secretaria Municipal de Financas.

Portanto a empresa Agencia de Correio Franqueada Mercado Municipal Ltda.
EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob n°
40.364.218/0001-40. deve efetuar o deposito da diferenca apresentada para
suspender a exigibilidade dos créditos tributarios em conformidade com o
Cadigo Tributario Nacional, nos moldes do artigo 151, inciso I1.

O Departamento de Rendas Imobiliarias da Prefeitura detalhou a informagéo a
fl. 62:



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-004.570 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19985.723973/2015-05

Ainda, os valores das receitas de servicos mensais declaradas junto ao Programa Gerador do
Documento de Arrecadagdo do Simples Nacional — Declaratério (PGDAS-D)!, corrobaram com o total de
NFS-e emitidas no periodo, conforme abaixo:

Receita de Servigos [ 1ss apur;::;dm Valor do Data do | Comprovante
PA ¢ Declaraio declarada no | Siiibildade depésito Depdsito Dep. Jud.
Retificadora PGDAS-D Suspenia po judicial Judicial Fhs.
PQDAS—D ]
06/2012 | 40364218201206002 ~ 80.493,83 3.469,28 3.469,29 23/07/2012 0|
07/2012 | 40364218201207002 | 74.058,50 3.191,92 | 319192 24/08/2012 05
08/2012 | 40364218201208002 | 55.719,18 2.832,49 | 2.799,60* 24/09/2012 07

hilidade s

* 0 valor depositado judiclalmente & RS 32,85 inferior ac valor do 155 apurade com exigi

Portanto, o valor depositado é inferior ao apurado, ndo suspendendo a
exigibilidade do crédito tributario, conforme previsto no inc. Il, art. 151,
Caodigo Tributario Nacional.

Como resta saldo devedor em aberto, ndo ha que se falar em reinclusdo do
interessado no Simples Nacional.

Diante do exposto, VOTO para julgar a manifestacao de inconformidade como
improcedente, mantendo a exclusdo da empresa do Simples Nacional.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada do Acérddo da DRJ em 18 de agosto de 2017, a Interessada
apresentou recurso voluntario em 13 de setembro de 2017, onde aduz, em apertada sintese, que
os tributos na esfera federal foram pagos integralmente (ndo constam pendéncias conforme
extrato que anexa), que, talvez, a diferenca acusada (Se existe) seria na esfera municipal:

Diante do valor apresentado no Simples Nacional como pendente e motivo da exclusdo
para o ano de 2016 no valor total de R$ 9.493,69 o contribuinte apresentou
contestagdo de exclusdo informando que o equivoco estava na numeragdo do processo
informada na declaragdo, que na época constava como processo de numero “1” e que
o correto seria “1048/2004", vara “01” e com depdsito judicial. Feito isso procedeu-se
com a retificagdo da apuragdo do Simples Nacional dos periodos de 06 a 08/2012 com
a numeragdo correta do processo. Assim que a apuragdo retificadora foi recepcionada
pela Receita Federal os debitos do periodo motivadores da exclusdo foram sanados
juntos a Receita Federal, ndo tendo o que se falar em exclusdo do Simples Nacional,
conforme extrato emitido:
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N*® da Apuracéo NO do DAS Tlpo do Operao&o Data da Geraao Pago

Apuragdo 06/03/2012 17:26:00 Sim
Py

mw W

PADRI0R RS 6
N' da Anuracao
pA oafzmaaj“* See e L
Ne da Mmucbo

136

PA 041’2012
N¢ da Apuraclo

Tipo da Oneracaﬁ Data da Geracdo Pago
Apuracdo 07/03/2012 12:13:27
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11!04/2012 19: 05 27 i

Tipo da Operacdo

Data da Geragéo
6/2012 11:06 59

po dn Operatio
Apuracdo

Ne da Anurisc&o

Tlpn da Oporacto Data da Geracio
$0264210201206001 Apuracdo 17/07/2012 16:56:37 Sim

403632 18201200002

Retificacdo 15/02/2016 16:45:32 N;u

B G720 10 3
N¢ da Apuracdo Data da Geracdo Page

40364218 0700 15/08/2012 08:15:13 Sim

Tlpo da Onerado o Dat:t ﬁa Geﬁcio F"aon‘
Apuracio 18/09/2012 08:54:17 Sim
Retificardo }5;’02[2016 16:53:59 N3o

ﬂ. da lmwurin nNe dn nag Tinn da Nnorarka o Nata da FCararkn Dann

[..]

3. A Prefeitura ndo levantou os valores depositados em juizo e ndo ha uma
concretizacdo sobre os débitos do contribuinte, existindo duvidas quanto a
veracidade da auséncia de RS 32,85. O valor é minimo perante aos depositos
efetuados e poderdo causar prejuizos grandes prejuizos econdémicos caso a
empresa seja enquadrada em outro regime de tributacdo se ndo o Simples
nacional.

4. Apesar de ndo existir o levantamento dos valores depositados em juizo
apresentamos no anexo II o comprovante do depdsito em juizo dos R$ 32,85
com as devidas corregoes de juros e multas, ndo deixando duvidas sobre o
deposito no montante integral.

Diante de todo exposto, espera e requer que seja acolhido o presente recurso
voluntdrio, mantendo o contribuinte enquadrado no Simples Nacional.

E o relatorio do essencial.
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Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado, dele se deve
conhecer.

Segundo consta no ADE DRF/CTA de n°® 1497897, de 01 de setembro de 2015, os
débitos em aberto seriam:

Anexo Unico

Ferodo. |Saldo pewaor| P“”°°° Sakdo Devador* AF'B"°°°§ Sakdo Devador® ;z",:d‘; Sakdo Davador* AF'E',:‘*’E Saldo Devador
382312 346028 | 3?;2312 [ 319182 | o0wz2012_ | 28324 | N | N | N | N |
* Valor do saldo de\radorcnglnénoam reais {sam acréscimos legais). Para obter informagfes sobre como pagar a vista, parcelar ou compansar os débitos acima
relacionados, acessa o saguinte endarago aletrdnico na |ntamat
< hitp:/iwww racaita. fazenda.gov brisimpla ionaliregulart pendancias/on: vesgaraidinkTUS him = .

Conforme relatoriado, todos foram objeto de depdsitos judiciais, tendo havido,
entretanto, com relacdo ao dep6sito do periodo de apuracdo de 08/2012, uma pequena diferenca
no valor de R$ 32,85, esta a motivagdo para a exclusdo da empresa do SIMPLES NACIONAL.

A Interessada procurou uma explicacdo para tal fato, que me parece bem coerente,
conforme ja relatoriado e a acato. Ainda, um erro da magnitude de que aqui estamos tratando nao
pode dar azo a exclusdo de uma empresa do SIMPLES NACIONAL.

Esta questdo me aflige desde que exercia as atividades de julgamento na DRJ em
Floriandpolis, afinal seria justo excluir uma empresa do SIMPLES NACIONAL por
insuficiéncia infima de valores ou outra situacdo qualquer que possa ter impedido a Interessada
de promover a quitacdo integral dos débitos acusados em ADE? A empresa, ao quitar os débitos
acusados no ADE, nédo pode errar no calculo? A Interessada ndo pode, por exemplo, fazer uma
interpretacdo equivocada da legislacdo e isto ter causado uma situacdo que a manteve excluida
do sistema, mas imediatamente regularizada? S&o indmeras as situacdes que podem ocorrer,
resultantes de erro escusavel.

No sentido do que até agora venho me conduzindo, reproduzo excertos de voto do
excelente julgador Jefferson José Rodrigues em recente decisdo da DRJ de Florianopolis/SC,
que abordou situacdo bem semelhante cujo entendimento revela-se totalmente aplicivel ao
presente caso:

Acordao n° 07-45.559 da 32 Turma da DRJ/ENS

Sessdo de 12 de dezembro de 2019

Aco6rdao

Acordam os membros da 3* Turma de Julgamento, por unanimidade,
considerar procedente a Manifestacdo de Inconformidade, afastando os efeitos
do Termo de Indeferimento relativo & opgéo pelo Simples Nacional para o ano-
calendario de 2019, nos termos do relatério e voto do Relator. O julgador




FI. 7 do Ac6rddo n.° 1401-004.570 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19985.723973/2015-05

Eduardo Gabriel de Goes Vieira Ferreira Fogaca acompanhou o Relator
somente pela deciséo.

A unidade de origem para que se dé ciéncia ao Interessado do inteiro teor deste
acordao.

Jefferson José Rodrigues — Relator

Assinado Digitalmente

Eduardo Gabriel de Goées Vieira Ferreira Fogaca — Presidente
Assinado Digitalmente

Participaram do presente julgamento os julgadores Eduardo Gabriel de Gées
Vieira Ferreira Fogaga, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Ivany Sido e Silva e
Jefferson José Rodrigues.

Relatério

1. O litigio que se aprecia foi inaugurado com interposi¢do de recurso, em
16/02/2019, contra Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional
(TI) para o ano-calendario de 2019, com data de registro de 10/02/2019 (e-fl.
19).

2. Tem-se, do Termo de Indeferimento de Opcéo pelo Simples Nacional, que
o indeferimento se deu pela existéncia de débito conforme descrito no excerto
gue a seguir se reproduz.

CNPJ: 06.939.637/0001-24

NOME EMPRESARIAL: VALE VIVER SAUDE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
DATA DA SOLICITACAOQ DE OPCAO: 31/01/2019

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ: 21/07/2004

A pessoa juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situacio(des) que impediu{ram) a opgao pelo Simples Nacional:

Estabelecimento CNPJ: 06.939.637/0001-24

- Dvéibito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cuja exigibilidade nao esta suspensa.
Fundamentagio legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.

Débitos Fazendarios
Lista de Débitos (saldo devedor am valor original sujeilo a acréscimos):

1) Débito - Codigo da receila : 1345

Mome do tribulo : DCTF-MULTAATRASO/FALTA
Periodo de apuracao: 27M11/2018

Saldo devedor : RS 500 00

3. Em seu recurso contra o ato administrativo denegativo de ingresso no
regime simplificado, o Contribuinte alega, em sintese, ndo obstante tenha
agendado o pagamento para que o débito fosse liquidado tempestivamente o
pagamento ndo se realizou. Tdo logo tomou conhecimento — por meio do
indeferimento da opcdo — de que teria havido o pagamento conforme o
agendamento, promoveu de imediato sua regularizacdo, em 14/02/209. In
verbis (e-fl. 2):

O contribuinte ao invés de efetuar o pagamento da multa da DCTF na data do
vencimento 16/01/2019, havia feito equivocadamente um agendamento de pagamento,
acreditando ter finalizado o pagamento.
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Apesar da pendéncia apresentada no relatério de acompanhamento, o contribuinte
argumentava que havia efetuado o pagamento no prazo determinado, 16/01/2019.
Aguardamos entdo a conclusdo do periodo de verificacdo desta, convictos de que na
finalizacdo do mesmo tudo seria sanado, ndo foi conferido dentro desse tempo- Depois
de verificado o ocorrido mediante consulta a0 acompanhamento do enquadramento ao
Simples Nacional em 14/02/2019, solicitamos o comprovante do pagamento ao
contribuinte e constatamos que 0 mesmo havia feito um agendamento de pagamento e
ndo o pagamento propriamente dito. Assim, foi providenciado o recolhimento no
mesmo dia da ciéncia, 14/02/2019,,

4. Solicita, entdo, a anulagdo do Termo de Indeferimento e sua inclusdo no
Simples Nacional.

E o relatorio.
Voto

5. A manifestacdo de inconformidade é tempestiva, atende aos demais
requisitos de admissibilidade e, portanto, pode-se dela conhecer.

6. Como relatado, a motivacdo para o indeferimento foi a constatagdo da
existéncia de débito ndo adimplido até a data da opcéo pelo Simples Nacional.
O Interessado reconhece que ndo regularizou a pendéncia indicada no Tl no
prazo legal para a opcdo. Alega, entretanto, que a inadimpléncia foi
involuntaria e sanada tao logo se teve ciéncia do ocorrido. Como elemento de
prova de suas alegaces, o0 Interessado junta ao processo (i) extrato de
agendamento realizado em 16/01/2019 para pagamento, em 16/01/2019, do
valor de R$ 250,00 referente ao codigo 1345 e periodo de apuragdo de
27/11/2018 (e-fl. 6) e (ii) copia de documento de arrecadacdo relativo a
pagamento em 14/02/2019, do valor de R$ 505,00, no cddigo 1345 e periodo de
apuracgdo de 27/11/2018 (e-fl. 8).

8. Constata-se, pois, que, embora tenha havido a regularizacdo da
pendéncia, esse fato s6 ocorreu em 14/02/2019, a destempo para o regular
acesso ao regime simplificado.

7. N&o obstante, esse Relator tem sustentado o ponto de vista de que erros
involuntarios de natureza eventual poderiam dar causa ao afastamento dos
efeitos dos atos administrativos tendentes a impedir a opgdo do Contribuinte
pela tributacdo pelas regras do Simples Nacional ou, ja estando no regime
simplificado, exclui-lo. Em defesa desse ponto de vista — que contraria a
literalidade da Resolugdo n° 140/2018 — apresento as seguintes consideragdes:

i. Nas relacGes regidas pelo Direito, a ocorréncia de erro involuntario do
agente na acdo ou omissdo a que estava obrigado tem, em geral, o efeito de
relativizar — quanto ndo, anular — a poténcia da obrigacdo ou da sancéo cuja
causa se derivou desse erro. E sob essa dtica que se pode diferenciar os efeitos
de uma conduta ilicita voluntaria dos efeitos de uma conduta ilicita
involuntaria.

ii.  Analogamente — ja na seara tributaria —, de todo razoavel que se
diferencie — em casos especificos em que ndo se discute, propriamente, a
exigibilidade de tributos — a situagdo de um devedor contumaz, desidioso ou
que age com ma-fé, daquele que, verossimilmente, se coloca nessa mesma
posicdo devedora em razdo de erro eventual e agindo de boa-fé. Desconsiderar
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a possiblidade de ocorréncia de erros eventuais — e, portanto, escusaveis — é
desconsiderar elemento intrinseco a conduta humana.

iii. A regra pela qual o acesso ao regime simplificado foi denegado, tem o
claro objetivo de induzir uma conduta especifica para os contribuintes sujeitos
ao regime: sua adimpléncia com as fazendas nacionais. Ora, se essa conduta é
obtida, ainda que em momento imediatamente posterior & emissdo do Termo de
Indeferimento (situacdo a ser caracterizada no decorrer desse Voto), de se
considerar que o objetivo alvejado pela norma foi alcancgado.

iv. A funcdo de julgador administrativo deve incorporar a capacidade de
identificar situacBes nas quais a interpretacdo mais adequada da norma
tributéria se afaste da estrita literalidade, incorporando, entre outros, 0s
aspectos finalisticos. Nesses casos — diferentemente do que ocorre com 0s
sistemas automatizados — o decisum do julgador pode se afastar dos
parametros objetivos para, tomando em conta o contexto, decidir segundo a
hermenéutica que melhor se lhe afigure.

9. Feitas tais consideracdes, importa definir de forma mais precisa o que
aqui se entende como erro escusavel, ou seja, passivel de afastar os efeitos do
ato administrativo de denegacdo de opcdo. Sem afastar a possibilidade de
outros elementos de convencimento, entendo que a situacdo fatica, para
evidenciacao de erro escusavel, deve subsumir, pelo menos, a duas hipoteses:

A baixa relevancia do valor devedor, em relagcdo as obrigacOes tributarias
correntes do contribuinte. Com isso se afasta a possibilidade de que a
inadimpléncia pode ter se dado por causas econdmica ou financeira e,
portanto, fazer parte de uma estratégia para postergar o cumprimento da
obrigac&o principal.

A regularizacdo do débito em prazo compativel com a ciéncia da ocorréncia do
erro. E de se esperar que, constatado o erro, medidas imediatas sejam tomadas
para sana-lo. E aqui que se tenta estabelecer o que seria o “momento
imediatamente posterior a emissdo do Termo de Indeferimento”, para fins de
caracterizacdo de erro escusavel. Ora, na falta de um critério para determinar
qual seria essa “regulariza¢do imediata”, entendo ser razodvel adotar aquela
ja estabelecida para o caso de exclusdo: pagamento no prazo da impugnacao.

11. Voltando para o caso em andlise, verifica-se que a situac@o se subsome
as duas hipoteses: o valor é relativamente baixo (R$ 500,00) e houve a
regularizacdo no prazo de impugnacdo (registro do Tl em 10/02/2019 e

pagamento em 14/02/2019).

12.  Entendo, pois, ter havido erro escusavel — como definido nesse Voto — e,
por essa razdo, as alegactes do Interessado procedem, devendo ser afastados
os efeitos do Termo de Indeferimento.

Conclusao

13.  Em razdo do exposto, voto por considerar procedente a manifestacdo de
inconformidade, para afastar os efeitos do Termo de Indeferimento, relativo a
opc¢ao pelo Simples Nacional para o ano-calendario em questao.

Jefferson José Rodrigues — relator
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Assinado. Digitalmente

No caso aqui dos autos, eram depdsitos judiciais efetivados pela Interessada,
sendo que em apenas um deles ndo foi feito pelo seu montante integral, faltando a importancia de
R$ 32,85, (posteriormente adimplida) situacdo que pode ser vista sob o abrigo do texto
supracitado (erro escusavel).

E 0 que basta.
Concluséao

E o voto, dar provimento ao recurso voluntario para deferir a opcéo da Interessada
pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01 de janeiro de 2016.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



